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Proc.SAP/GS 127/14 - CONHECENDO DO RECURSO inter-
posto pelo interessado MARCELINO FERNANDES ROCHA – 
RG 34.297.586-9 (fls.442/448), para no mérito, NEGAR-LHE 
PROVIMENTO, uma vez que os argumentos apresentados não 
conseguiram abalar a decisão proferida em 07/dezembro/2018 
(fls.436), publicada no D.O. de 08/dezembro/2018 (fls.437), que, 
destarte, fica mantida. Recebo o recurso apenas em seu efeito 
devolutivo, na forma do artigo 314, da Lei 10.261/68. (Intime-se 
- Advogado: Éverton Ribeiro Silva – OAB/SP 341.477).

Proc.SAP/GS 114/13 - APLICANDO, em MITIGAÇÃO da 
pena inicialmente prevista, ao ex-servidor TONY ANDERSON 
DE SOUZA DA SILVA, RG. 34.004.726-4, Agente de Segurança 
Penitenciária, classe III, do SQC-III-QSAP; efetivo, classificado 
à época dos fatos na Penitenciária "ASP Paulo Guimarães" de 
Lavínia, a penalidade de SUSPENSÃO POR 30 (Trinta) DIAS, em 
decorrência da infração estabelecida no art. 241, inc. XIV, da Lei 
10.261/68, alterada pela Lei Complementar 942/03, c.c os art. 
12 e 15, da Lei 10.826/03, com fundamento nos art. 251, inc. II e 
254, “caput”, do mesmo Diploma Legal, ressalvando-se, porém, 
que a noticiada demissão a bem do serviço público do interessa-
do, conforme publicado no D.O. de 04-10-2018, impossibilitaria 
a aplicação dessa penalidade, procedendo-se, assim, à anotação 
em seu prontuário funcional, com o fim de resguardar a Admi-
nistração de eventuais futuros interesses. (Intime-se, abrindo-se 
vista dos autos em cartório no período compreendido das 09h 
às 11h e das 13h às 15hhs – Advogado: Dr. Valentim Laguna Del 
Arco Filho – OAB/SP 175.480).

Proc.SAP/GS 199/18 - CONHECENDO DO RECURSO inter-
posto pela servidora CARLA REGINA REIMBERG DOS SANTOS, 
RG. 27.816.718-4, Oficial Administrativo, do SQC-III-QSAP, classi-
ficada à época dos fatos na Penitenciária “ASP Joaquim Fonseca 
Lopes” de Parelheiros, da Coordenadoria de Unidades Prisionais 
da Região Metropolitana de São Paulo, para no mérito, NEGAR-
-LHE PROVIMENTO, uma vez que os argumentos apresentados 
não conseguiram alterar a decisão proferida em 21-12-2018, 
publicada no D.O. de 22-12-2018 (fls. 82/84), que destarte, fica 
mantida. Recebo o recurso apenas em seu efeito devolutivo, na 
forma do art. 314 da Lei 10.261/68. (Intime-se as Advogadas: 
Dra. Caroline Henrique de Oliveira, OAB/SP 302.036 e Dra. Ana 
Nery Poloni, OAB/SP 216.624).

Proc.SAP/GS 282/11 - CONHECENDO DO RECURSO inter-
posto pelo interessado IVAN PEREIRA CALDAS – RG 20.136.009 
(fls.343/348), para no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, uma 
vez que os argumentos apresentados não conseguiram abalar a 
decisão proferida em 07/dezembro/2018 (fls.337), publicada no 
D.O. de 08/dezembro/2018 (fls.338), que, destarte, fica mantida. 
Recebo o recurso apenas em seu efeito devolutivo, na forma 
do art. 314, da Lei 10.261/68. (Intime-se - Advogado: Éverton 
Ribeiro Silva – OAB/SP 341.477).

Proc.SAP/GS 353/13 - CONHECENDO DO RECURSO inter-
posto pelo ex-servidor ANDRÉ FENELON COSTA, RG. 33.701.200-
3, Agente de Escolta e Vigilância Penitenciária de nível III, do 
SQC-III-QSAP, classificado à época dos fatos na Penitenciária 
“Tenente PM José Alfredo Cintra Borin” de Reginópolis, da 
Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região Noroeste do 
Estado, para no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, uma vez que 
os argumentos apresentados não conseguiram alterar a decisão 
proferida em 04-01-2019, publicada no D.O. de 05-01-2019 (fls. 
67/71), que destarte, fica mantida. Recebo o recurso apenas em 
seu efeito devolutivo, na forma do artigo 314 da Lei 10.261/68. 
(Intime-se as advogadas - Dr. Wesly Imasato Gimenez, OAB/SP 
334.034, Dr. Isael Tuta Vitorino Ferreira, OAB/SP 274.634 e Dr. 
Gilson Pimentel Barreto, OAB/SP 417.747).

Proc.SAP/GS 507/17 - APLICANDO, em MITIGAÇÃO da 
pena inicialmente prevista, ao servidor ARNON FABIANO DE 
CAMARGO, RG. 15.522.639-3, Agente de Segurança Penitenci-
ária, classe V, do SQC-III-QSAP; classificado à época dos fatos 
na Penitenciária III de Hortolândia, a penalidade de SUSPENSÃO 
POR 45 (quarenta e cinco) DIAS, em decorrência da violação 
ao disposto no art. 241, inc. XIII e XIV, c.c. 256, inc. II, da Lei 
Estadual n. 10.261/68, com as alterações da Lei Complementar 
942/03, com fundamento nos art. 251, inc. II e 254, “caput”, do 
mesmo Diploma Legal. (Intime-se, abrindo-se vista dos autos em 
cartório no período compreendido das 09h às 11h e das 13h às 
15hhs. – Advogadas: Dras. Caroline Henrique de Oliveira – OAB/
SP 302.036; Ana Nery Poloni – OAB/SP 216.624).

Proc.SAP/GS 759/14 - CONHECENDO DO RECURSO inter-
posto pela interessada WANESSA APARECIDA ALVES PEREIRA 
– RG 30.141.670-9 (fls.809/815), para no mérito, NEGAR-LHE 
PROVIMENTO, uma vez que os argumentos apresentados não 
conseguiram abalar a decisão proferida em 27/dezembro/2018 
(fls.802), publicada no D.O. de 28/dezembro/2018 (fls.803), que, 
destarte, fica mantida. Recebo o recurso apenas em seu efeito 
devolutivo, na forma do art. 314, da Lei 10.261/68. (Intime-se - 
Advogado: Éverton Ribeiro Silva – OAB/SP 341.477).

Proc.SAP/GS 770/16 - JULGANDO IMPROCEDENTE as impu-
tações irrogadas ao servidor MARCELO MARIANO DA SILVA – 
RG: 34.744.862-8, Agente de Segurança Penitenciária de Classe 
II, do SQC-III-QSAP, classificado à época dos fatos no Centro de 
Detenção Provisória “Dr. José Eduardo Mariz de Oliveira” de 
Caraguatatuba, da Coordenadoria de Unidades Prisionais da 
Região do Vale do Paraíba e Litoral, e com fulcro no artigo 311 
da Lei 10.261/68, ABSOLVENDO-O dos ilícitos administrativos 
descritos na Portaria Inicial, e considerando-se como justificadas 
as faltas dos períodos de 10-10-2015 a 06-02-2016, 25-04-
2016 a 07-08-2016 e de 28-08-2016 a 08-12-2016, para fins 
exclusivamente disciplinares. (Intime-se, abrindo-se vista dos 
autos em cartório, no período compreendido das 09h às 11h 
e das 13h às 15h. – Advogado: Dr. Dennis Rondello Mariano, 
OAB/SP 262.218).

Proc.SAP/GS 956/16 - APLICANDO, em MITIGAÇÃO da pena 
inicialmente prevista, ao servidor, ANDRÉ LUIS MOREIRA DA 
SILVA, RG. 30.547.913-1, Agente de Segurança Penitenciária, 
classe IV, do SQC-III-QSAP, efetivo, classificado à época dos 
fatos na Penitenciária de Cerqueira César, a penalidade de 
SUSPENSÃO POR 15 (quinze) DIAS, convertidos em MULTA, em 
decorrência da infração estabelecida nos art. 241, inc. XIII e 
XIV e 256, inc. II, ambos da Lei 10.261/68, art. 28, “caput” da 
Lei Federal 11.343/06 (“Lei de Drogas”), com fundamento nos 
art. 251, inc. II e 254, §2º, do mesmo Diploma Legal. (Intime-se, 
abrindo-se vista dos autos em cartório no período compreendido 
das 09h às 11h e das 13h às 15hhs – Advogada: Dra. Carolina 
Macari – OAB/SP 291.024).

Proc.SAP/GS 1218/18 - DETERMINANDO A EXTINÇÃO E 
O ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo instaurado em 
desfavor do ex-servidor VALDIR MIRANDA – RG: 22.733.147-3, 
Agente de Escolta e Vigilância Penitenciária, Nível de Vencimen-
tos I, do SQC-III-QSAP, classificado à época dos fatos na Peniten-
ciária I de Serra Azul, da Coordenadoria de Unidades Prisionais 
da Região Noroeste do Estado, haja vista a sua exoneração a 
pedido, a partir de 07-12-2018, conforme publicação no D.O. de 
08-12-2018 (fls. 34). (Intime-se, abrindo-se vista dos autos ao 
interessado em cartório, no período compreendido das 09h às 
11h e das 13h às 15h. – Advogada: Dra. Nathalia Cury Fernandes 
Costa, OAB/SP 349.114).

Proc.SAP/GS 1511/18 - TORNANDO SEM EFEITO o Despacho 
GC 8036/2018 (fls. 33), da Coordenadoria de Unidades Prisionais 
da Região Metropolitana de São Paulo e, DETERMINO O ARQUI-
VAMENTO do Processo Administrativo SAP/GS 1511/2018, ins-
taurado em desfavor da servidora ROSANA DE SOUSA CARVA-
LHO – RG: 19.146.975-0, Agente de Segurança Penitenciária de 
Classe III, SQC-III-QSAP, classificada a época dos fatos no Centro 
de Progressão Penitenciária “Dra. Marina Marigo Cardoso de 
Oliveira” de Butantan, da referida Coordenadoria, justificando-
-se as faltas praticadas no período de 12-03-2018 a 18-04-2018, 
exclusivamente para fins disciplinares. (Intime-se, abrindo-se 
vista dos autos em cartório, no período compreendido das 09h 
às 11h e das 13h às 15h – interessada: Sra. Rosana de Sousa 
Carvalho – RG: 19.146.975).

 Administração 
Penitenciária
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resoluções, de 22-3-19
Proc.SAP/GS 114/13 - O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 

PENITENCIÁRIA, à vista das conclusões alçadas no RELATÓRIO 
FINAL PPD/PGE 1.642/2018, da d. Procuradora do Estado (fls. 
157/162), acolhido pelo d. Procurador do Estado Respondendo 
pelo expediente da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares 
(fls. 164), nos autos do Processo SAP/GS 114/2013, APLICA, em 
MITIGAÇÃO da pena inicialmente prevista, ao servidor TONY 
ANDERSON DE SOUZA DA SILVA, RG. 34.004.726-4, Agente de 
Segurança Penitenciária, classe III, do SQC-III-QSAP; efetivo, classi-
ficado à época dos fatos na Penitenciária "ASP Paulo Guimarães" 
de Lavínia, a penalidade de SUSPENSÃO POR 30 (Trinta) DIAS, em 
decorrência da infração estabelecida no artigo 241, inciso XIV, da 
Lei 10.261/68, alterada pela Lei Complementar 942/03, c.c os arti-
gos 12 e 15, da Lei 10.826/03, com fundamento nos artigos 251, 
inciso II e 254, “caput”, do mesmo Diploma Legal, ressalvando-se, 
porém, que a noticiada demissão a bem do serviço público do 
interessado, conforme publicado no D.O. de 04-10-2018, impos-
sibilitaria a aplicação dessa penalidade, procedendo-se, assim, à 
anotação em seu prontuário funcional, com o fim de resguardar a 
Administração de eventuais futuros interesses.

Proc.SAP/GS 507/17 - O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 
PENITENCIÁRIA, à vista das conclusões alçadas no RELATÓRIO 
FINAL PPD/PGE 2.025/2018, da d. Procuradora do Estado (fls. 
156/163), acolhido pelo d. Procurador do Estado Respondendo pelo 
expediente da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares (fls. 
164), nos autos do Processo SAP/GS 507/2017, APLICA, em mitiga-
ção a pena inicialmente prevista, ao servidor ARNON FABIANO DE 
CAMARGO, RG. 15.522.639-3, Agente de Segurança Penitenciária, 
classe V, do SQC-III-QSAP; classificado à época dos fatos na Peniten-
ciária III de Hortolândia, a penalidade de SUSPENSÃO POR 45 DIAS, 
em decorrência da violação ao disposto no artigo 241, incisos XIII 
e XIV, c.c. 256, inciso II, da Lei Estadual n. 10.261/68, com as alte-
rações da Lei Complementar 942/03, com fundamento nos artigos 
251, inciso II e 254, “caput”, do mesmo Diploma Legal.

Proc.SAP/GS 956/16 - O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 
PENITENCIÁRIA, à vista das conclusões alçadas no RELATÓRIO 
FINAL 30/2019, do d. Procurador do Estado (fls. 196/200), acolhido 
pelo d. Procurador do Estado Chefe, da Procuradoria de Procedimen-
tos Disciplinares (fls. 201), nos autos do Processo SAP/GS 956/2016, 
APLICA, em MITIGAÇÃO da pena inicialmente prevista, ao ANDRÉ 
LUIS MOREIRA DA SILVA, RG. 30.547.913-1, Agente de Segurança 
Penitenciária, classe IV, do SQC-III-QSAP, efetivo, classificado à 
época dos fatos na Penitenciária de Cerqueira César, a penalidade 
de SUSPENSÃO POR 15 (quinze) DIAS, convertidos em MULTA, em 
decorrência da infração estabelecida nos artigos 241, incisos XIII e 
XIV e 256, inciso II, ambos da Lei 10.261/68, art. 28, “caput” da Lei 
Federal 11.343/06 (“Lei de Drogas”), com fundamento nos artigos 
251, inciso II e 254, §2º, do mesmo Diploma Legal. 

 Resolução de 22-3-2019
Considerando afastado:
Nos termos do art. 70 da Lei 10.261/68, com redação 

alterada pela LC. 1012/2007, no período de 31-8-2017 a 
16-11-2017, do exercício de seu cargo, o ex-servidor ADRIANO 
APARECIDO EGIDIO, RG. 28.545.681-7, Agente de Escolta e Vigi-
lância Penitenciária – Nível de Vencimentos III, do SQC-III-QSAP, 
classificado na Penitenciária “Odete Leite de Campos Critter” de 
Hortolândia, da Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região 
Central do Estado, para fins de regularização funcional.

Nos termos do art. 70 da Lei 10.261/68, com redação alterada 
pela LC. 1012/2007, a partir de 5-3-2019, do exercício de seu 
cargo, o servidor RUBENS BRANDÃO DE CARVALHO JUNIOR, RG. 
16.601.587-8, Agente de Segurança Penitenciária de Classe III, do 
SQC-III-QSAP, classificado no Centro de Ressocialização “Dr. Mauro 
de Macedo” de Avaré, da Coordenadoria de Unidades Prisionais da 
Região Noroeste do Estado, para fins de regularização funcional.

Nos termos do art. 70 da Lei 10.261/68, com redação 
alterada pela LC. 1012/2007, no dia 28-2-2019, do exercício 
de seu cargo, o servidor ABRAHÃO RODRIGUES FERREIRA, RG. 
26.802.541-1, Agente de Segurança Penitenciária de Classe VII, 
do SQC-III-QSAP, classificado na Penitenciária Feminina Sant´Ana, 
da Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região Metropolita-
na de São Paulo, para fins de regularização funcional.

Exonerando:
À vista do que consta no Processo 136/2018 - Centro de 

Detenção Provisória III de Pinheiros, nos termos do § 4º do art. 
6º da LC. 959/2004, RODRIGO ALEXANDRE DE OLIVEIRA, RG. 
32.186.718-X, do cargo de Agente de Segurança Penitenciária de 
Classe I, em estágio probatório, do Quadro da Secretaria da Admi-
nistração Penitenciária, classificado no Centro de Detenção Provi-
sória III de Pinheiros, da Coordenadoria de Unidades Prisionais da 
Região Metropolitana de São Paulo, para o qual foi nomeado por 
Decreto de 11, publicado em 12-9-2017, com exercício em 23-11-
2017, por não atender aos pressupostos contidos nos incs. II e VIII 
do art. 6º da referida Lei Complementar. (Intime-se - Advogados: 
Valdemar Assis - OAB/SP 314.735, Ricardo Yuri Honorato de Almei-
da – OAB/SP 140.911, Carlos Alberto de Souza – OAB/SP 83.290).

Promovendo:
À vista da decisão judicial proferida nos autos do Mandado 

de Segurança Processo 1008437-27.2017.8.26.0322 e do Comu-
nicado DRHU 15/2019, POR MERECIMENTO, a partir de 1-7-2017, 
da classe IV para a classe V, o Agente de Segurança Penitenciária 
JOSE FRANCISCO MENDES FILHO, RG. 18.683.010-5, nos termos 
do art. 15 do Dec. 50.820/2006, alterado pelo Dec. 54.505/2009, 
em conformidade com o art. 10 da LC. 959/2004, alterada pela 
LC. 1.060/2008, regulamentado pelo Dec. 50.820/2006 e homolo-
gado conforme despacho publicado em 21-2-2018.

Tornando sem efeito:
À vista da decisão judicial proferida nos autos do Manda-

do de Segurança - Processo 1008437-27.2017.8.26.0322 e do 
Comunicado DRHU 16/2019, a Resolução SAP de 8, publicada 
em 9-2-2019, na parte em que promoveu por Antiguidade, a 
partir de 1-7-2018, da classe IV para a classe V o Agente de 
Segurança Penitenciária JOSE FRANCISCO MENDES FILHO, RG. 
18.683.010-5, nos termos do art. 15 do Dec. 50.820/2006, altera-
do pelo Dec. 54.505/2009, em conformidade com o art. 9º da LC. 
959/2004, alterada pela LC. 1.246/2014, regulamentado pelo Dec. 
50.820/2006, alterado pelos Dec. 54.505/2009 e 60.806/2014 e 
homologado conforme despacho publicado em 8-2-2019.

 Despachos do Secretário, de 22-3-19
Proc.SAP/GS 071/16 - JULGANDO IMPROCEDENTE as impu-

tações irrogadas ao ex-servidor FRANCISCO AGABATAN LIRA, 
RG. 6.765.512-9, Agente de Segurança Penitenciária de Classe III, 
do SQC-III-QSAP, classificado à época dos fatos na Penitenciária 
“Luiz Gonzaga Vieira” de Pirajuí, da Coordenadoria de Unidades 
Prisionais da Região Noroeste do Estado, ABSOLVENDO-O dos 
ilícitos administrativos descritos na Portaria Inicial. (Intime-se, 
abrindo-se vista dos autos em cartório, no período compreendido 
das 09h às 11h e das 13h às 15h hs – advogados: Dr. Paulo Eduar-
do Villaça Zogheib, OAB/SP 185.526, Dr. Wesly Imasato Gimenez, 
OAB/SP 334.034 e Dr. José Marques, OAB/SP 39.204).

Proc.SAP/GS 073/16 - CONHECENDO DO RECURSO inter-
posto pelo ex-servidor ANDRÉ FENELON COSTA, RG. 33.701.200-
3, Agente de Escolta e Vigilância Penitenciária de nível III, do 
SQC-III-QSAP, classificado à época dos fatos na Penitenciária 
“Tenente PM José Alfredo Cintra Borin” de Reginópolis, da 
Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região Noroeste do 
Estado, para no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, uma vez que 
os argumentos apresentados não conseguiram alterar a decisão 
proferida em 04-01-2019, publicada no D.O. de 05-01-2019 (fls. 
69/73), que destarte, fica mantida. Recebo o recurso apenas em 
seu efeito devolutivo, na forma do artigo 314 da Lei 10.261/68. 
(Intime-se as advogadas: Dr. Wesly Imasato Gimenez, OAB/SP 
334.034, Dr. Isael Tuta Vitorino Ferreira, OAB/SP 274.634 e Dr. 
Gilson Pimentel Barreto, OAB/SP 417.747).

Nos termos do artigo 17, "caput", do Decreto-lei 260/70, 
alterado pela Lei Complementar 1.305/17, artigo 138, § 2º, 
combinado com o artigo 129 da Constituição Estadual, artigos 
1º e 3º da Lei Complementar 432/85, alterada pela Lei Comple-
mentar 1.179/12, Decreto 51.782/07 e vencimentos referentes 
às Leis Complementares 731/93 e 1.021/07, com os proventos 
integrais, contando com mais de 30 anos de serviço, Padrão 
PM-25, o 3º Sgt PM 932478-0 Valmir Barbosa Silva - 18º BPM/M 
- São Paulo/SP (TLTS e FRCTS DP-761/19 - Pr. 10144575/19).

Nos termos do artigo 17, "caput", do Decreto-lei 260/70, 
alterado pela Lei Complementar 1.305/17, artigo 138, § 2º, 
combinado com o artigo 129 da Constituição Estadual, artigos 
1º e 3º da Lei Complementar 432/85, alterada pela Lei Comple-
mentar 1.179/12, Decreto 51.782/07 e vencimentos referentes 
às Leis Complementares 731/93 e 1.021/07, com os proventos 
integrais, contando com mais de 30 anos de serviço, Padrão 
PM-25, o 3º Sgt PM 902992-3 Sergio Luis Stoqui - CPI-3 - Ribei-
rão Preto/SP (TLTS e FRCTS DP-0776/19 - Pr. 10157656/19).

Nos termos do artigo 17, "caput", do Decreto-lei 260/70, 
alterado pela Lei Complementar 1.305/17, artigo 138, § 2º, com-
binado com o artigo 129 da Constituição Estadual, artigos 1º e 
3º da Lei Complementar 432/85, alterada pela Lei Complemen-
tar 1.179/12, Decreto 51.782/07 e vencimentos referentes às 
Leis Complementares 731/93 e 1.021/07, com os proventos inte-
grais, contando com mais de 30 anos de serviço, Padrão PM-25, 
o 3º Sgt PM 903854-0 Eliedson de Souza - 5º BPM/I - 4ª Cia 
PM - Taubaté/SP (TLTS e FRCTS DP-778/19 - Pr. 10092205/19).

Nos termos do artigo 17, "caput", do Decreto-lei 260/70, 
alterado pela Lei Complementar 1.305/17, artigo 138, § 2º, com-
binado com o artigo 129 da Constituição Estadual, artigos 1º e 
3º da Lei Complementar 432/85, alterada pela Lei Complemen-
tar 1.179/12, Decreto 51.782/07 e vencimentos referentes às 
Leis Complementares 731/93 e 1.021/07, com os proventos inte-
grais, contando com mais de 30 anos de serviço, Padrão PM-25, 
o 3º Sgt PM 894423-7 Sandro Bernardino de Farias - 1º BPM/M 
- São Paulo/SP (TLTS e FRCTS DP-783/19 - Pr. 10186380/19).

Nos termos do artigo 17, "caput", do Decreto-lei 260/70, 
alterado pela Lei Complementar 1.305/17, artigo 138, § 2º, com-
binado com o artigo 129 da Constituição Estadual, artigos 1º e 
3º da Lei Complementar 432/85, alterada pela Lei Complementar 
1.179/12, Decreto 51.782/07 e vencimentos referentes às Leis 
Complementares 731/93 e 1.021/07, com os proventos integrais, 
contando com mais de 30 anos de serviço, Padrão PM-25, o 3º 
Sgt PM 912002-5 Jaime Barrozo de Souza - 20º BPM/I - 2ª Cia PM 
- Caraguatatuba/SP (TLTS e FRCTS DP-790/19 - Pr. 10067763/19).

Nos termos do artigo 17, "caput", do Decreto-lei 260/70, 
alterado pela Lei Complementar 1.305/17, artigo 138, § 2º, 
combinado com o artigo 129 da Constituição Estadual, artigos 
1º e 3º da Lei Complementar 432/85, alterada pela Lei Comple-
mentar 1.179/12, Decreto 51.782/07 e vencimentos referentes 
às Leis Complementares 731/93 e 1.021/07, com os proventos 
integrais, contando com mais de 30 anos de serviço, Padrão 
PM-25, o 3º Sgt PM 982175-9 Marisa Rodrigues de Souza - 9º 
BPM/I - Marília/SP (TLTS e FRCTS DP-792/19 - Pr. 10021664/19).

Nos termos do artigo 17, "caput", do Decreto-lei 260/70, 
alterado pela Lei Complementar 1.305/17, artigo 138, § 2º, 
combinado com o artigo 129 da Constituição Estadual, artigos 
1º, 3º e 6º da Lei Complementar 432/85, alterada pela Lei Com-
plementar 1.179/12, Decreto 51.782/07 na proporcionalidade de 
22/60 e vencimentos referentes às Leis Complementares 731/93 
e 1.021/07, com os proventos integrais, contando com mais de 
30 anos de serviço, Padrão PM-25, o 3º Sgt PM 870379-5 Mau-
ricio Martins da Costa - 53º BPM/I - 1ª Cia PM - Avaré/SP (TLTS 
e FRCTS DP-798/19 - Pr. 10059553/19).

 Apostilas da Diretora
De 6-10-8
Autorizando, nos termos dos artigos 209 e 213 da Lei 

10.261/68, 30 dias de licença-prêmio à servidora civil Edna 
Regina da Silva, RG 17.746.548, Oficial Administrativo, a contar 
de 05/04/19, referente ao período aquisitivo de 05/10/94 a 
04/10/99, conforme publicação no D.O. 196, de 16/10/08, esgo-
tando o referido período.

De 1-3-11
Autorizando, nos termos dos artigos 209 e 213 da Lei 

10.261/68, 30 dias de licença-prêmio à servidora civil Nadir 
Rodrigues de Oliveira, RG 14.386.962-0, Auxiliar de Serviços 
Gerais, a contar de 01/04/19, referente ao período aquisitivo 
de 26/03/99 a 23/03/04, conforme publicação no D.O. 78, de 
28/04/11, esgotando o referido período.

De 22-12-11
Retificando a publicação no D.O. 26, de 07/02/19, em 

nome da servidora civil Iraci Oliveira Silva de Carvalho, RG 
15.262.717-0, Oficial Administrativo, alusiva à fruição de 15 dias 
de licença-prêmio, de onde se lê: “restando 45 dias”, leia-se: 
restando 30 dias para fruição.

De 22-12-11
Autorizando, nos termos dos artigos 209 e 213 da Lei 

10.261/68, 15 dias de licença-prêmio à servidora civil Iraci 
Oliveira Silva de Carvalho, RG 15.262.717-0, Oficial Adminis-
trativo, a contar de 10/04/19, referente ao período aquisitivo 
de 24/12/03 a 21/12/08, conforme publicação no D.O. 245, de 
30/12/11, restando 15 dia s do referido período para fruição.

De 9-4-12
Autorizando, nos termos dos artigos 209 e 213 da Lei 

10.261/68, 15 dias de licença-prêmio ao servidor civil Clodoaldo 
Dayrell Barbosa, RG 20.368.059-5, Oficial Administrativo, a 
contar de 04/04/19, referente ao período aquisitivo de 21/12/93 
a 19/12/98, conforme publicação no D.O. 73, de 18/04/12, res-
tando 75 dias do referido período para fruição.

De 9-4-12
Autorizando, nos termos dos artigos 209 e 213 da Lei 

10.261/68, 15 dias de licença-prêmio à servidora civil Cristiane 
Maria da Silva Catarino, RG 23.165.944-1, Oficial Adminis-
trativo, a contar de 01/04/19, referente ao período aquisitivo 
de 30/05/03 a 27/05/08, conforme publicação no D.O. 73, de 
18/04/12, restando 60 dias do referido período para fruição.

De 14-8-12
Autorizando, nos termos dos artigos 209 e 213 da 

Lei 10.261/68, 30 dias de licença-prêmio à servidora civil 
Sonia Carlech, RG 7.183.718-8, Oficial Administrativo, a contar 
de 01/04/19, referente ao período aquisitivo de 06/08/97 a 
04/08/02, conforme publicação no D.O. 154, de 18/08/12, res-
tando 30 dias do referido período para fruição.

De 31-1-13
Autorizando, nos termos dos artigos 209 e 213 da Lei 

10.261/68, 15 dias de licença-prêmio à servidora civil Nucélia 
Aparecida de Oliveira, RG 19.516.571-8, Oficial Administrativo, a 
contar de 01/04/19, referente ao período aquisitivo de 25/10/97 
a 23/10/02, conforme publicação no D.O. 27, de 09/02/13, esgo-
tando o referido período.

De 25-3-13
Autorizando, nos termos dos artigos 209 e 213 da Lei 

10.261/68, 15 dias de licença-prêmio à servidora civil Wilma 
de Oliveira Santos, RG 18.038.791-1, Oficial Administrativo, a 
contar de 08/03/19, referente ao período aquisitivo de 12/12/93 
a 10/12/98, conforme publicação no D.O. 60, de 02/04/13, 
esgotando o referido período, para os fins de regularização em 
assentamento individual.

De 12-2-19
Autorizando, nos termos dos artigos 209 e 213 da Lei 

10.261/68, 60 dias de licença-prêmio à servidora civil Sirlei 
Bordin Toesca, RG 18.974.386-4, Oficial Administrativo, a contar 
de 05/04/19, referente ao período aquisitivo de 15/12/13 a 
13/12/18, conforme publicação no D.O. 32, de 15/02/19, esgo-
tando o referido período. (Lauda DP-32/521/19).

 Despacho da Diretora, de 20-3-2019
À vista do requerimento de protocolo SisPEC 10215903, de 

07/03/19, em que o 3º Sgt PM 931954-9 Nilton César de Paula Silva, 
por meio de seu defensor constituído, Eurípedes Aparecido Alexan-
dre, OAB/SP 232.615, pleiteia transferência para o 3º BPM/I - Ribei-
rão Preto/SP, prolato o seguinte Despacho: Conheço do presente 
requerimento, tão somente a título de direito de petição, Indeferindo 
o pedido, visto que a Relação de Prioridade de Transferência (RPT) 
segue ordem sequencial e cronológica de inscrição, conforme art 
5º do Boletim Geral PM 239, de 13/12/00. (Despacho DP-1/213/19)

Nos termos do artigo 17, "caput", do Decreto-lei 260/70, 
alterado pela Lei Complementar 1.305/17, artigo 138, § 2º, 
combinado com o artigo 129 da Constituição Estadual, artigos 
1º e 3º da Lei Complementar 432/85, alterada pela Lei Comple-
mentar 1.179/12, Decreto 51.782/07 e vencimentos referentes 
às Leis Complementares 731/93 e 1.021/07, com os proventos 
integrais, contando com mais de 30 anos de serviço, Padrão 
PM-25, o 3º Sgt PM 971239-9 Emerson José Furilli - CPI-4 - 
Bauru/SP (TLTS e FRCTS DP-709/19 - Pr. 10172016/19).

Nos termos do artigo 17, "caput", do Decreto-lei 260/70, 
alterado pela Lei Complementar 1.305/17, combinado com o 
artigo 8º da mesma Lei Complementar, artigo 138, § 2º, combi-
nado com o artigo 129 da Constituição Estadual, artigos 1º e 3º 
da Lei Complementar 432/85, alterada pela Lei Complementar 
1.179/12, Decreto 51.782/07 e vencimentos referentes às Leis 
Complementares 731/93 e 1.021/07, com os proventos integrais, 
contando com mais de 30 anos de serviço, Padrão PM-25, o 3º 
Sgt PM 864892-1 Antonio Rogério Mariano - APMPGJ - São 
Paulo/SP (TLTS e FRCTS DP-710/19 - Pr. 10132418/19).

Nos termos do artigo 17, "caput", do Decreto-lei 260/70, 
alterado pela Lei Complementar 1.305/17, artigo 138, § 2º, com-
binado com o artigo 129 da Constituição Estadual, artigos 1º e 
3º da Lei Complementar 432/85, alterada pela Lei Complemen-
tar 1.179/12, Decreto 51.782/07 e vencimentos referentes às 
Leis Complementares 731/93 e 1.021/07, com os proventos inte-
grais, contando com mais de 30 anos de serviço, Padrão PM-25, 
o 3º Sgt PM 963662-5 Edinilson da Fonseca Bento - GBMar 
- Guarujá/SP (TLTS e FRCTS DP-711/19 - Pr. 10171641/19).

Nos termos do artigo 17, "caput", do Decreto-lei 260/70, 
alterado pela Lei Complementar 1.305/17, artigo 138, § 2º, com-
binado com o artigo 129 da Constituição Estadual, artigos 1º e 
3º da Lei Complementar 432/85, alterada pela Lei Complemen-
tar 1.179/12, Decreto 51.782/07 e vencimentos referentes às 
Leis Complementares 731/93 e 1.021/07, com os proventos inte-
grais, contando com mais de 30 anos de serviço, Padrão PM-25, 
o 3º Sgt PM 902022-5 Flavio Henrique Gonçalves - 2º BPM/M 
- São Paulo/SP (TLTS e FRCTS DP-712/19 - Pr. 10173070/19).

Nos termos do artigo 17, "caput", do Decreto-lei 260/70, 
alterado pela Lei Complementar 1.305/17, artigo 138, § 2º, com-
binado com o artigo 129 da Constituição Estadual, artigos 1º e 
3º da Lei Complementar 432/85, alterada pela Lei Complementar 
1.179/12, Decreto 51.782/07 e vencimentos referentes às Leis 
Complementares 731/93 e 1.021/07, com os proventos integrais, 
contando com mais de 30 anos de serviço, Padrão PM-25, o 3º 
Sgt PM 921142-0 Carlos Eduardo Paulino - 21ºBPM/I - Cubatão/
SP (TLTS e FRCTS DP-713/19 - Pr. 10172499/19).

Nos termos do artigo 17, "caput", do Decreto-lei 260/70, 
alterado pela Lei Complementar 1.305/17, artigo 138, § 2º, 
combinado com o artigo 129 da Constituição Estadual, artigos 
1º, 3º e 6º da Lei Complementar 432/85, alterada pela Lei Com-
plementar 1.179/12, Decreto 51.782/07 na proporcionalidade de 
57/60 e vencimentos referentes às Leis Complementares 731/93 
e 1.021/07, com os proventos integrais, contando com mais 
de 30 anos de serviço, Padrão PM-28, o Subten PM 912003-3 
Roberto Ribeiro do Prado Filho - 41º BPM/I - Jacareí/SP (TLTS e 
FRCTS DP-714/19 - Pr. 10094224/19).

Nos termos do artigo 17, "caput", do Decreto-lei 260/70, 
alterado pela Lei Complementar 1.305/17, artigo 138, § 2º, com-
binado com o artigo 129 da Constituição Estadual, artigos 1º e 
3º da Lei Complementar 432/85, alterada pela Lei Complemen-
tar 1.179/12, Decreto 51.782/07 e vencimentos referentes às 
Leis Complementares 731/93 e 1.021/07, com os proventos inte-
grais, contando com mais de 30 anos de serviço, Padrão PM-28, 
o Subten PM 922000-3 Ordai Rodrigues de Lima Filho - CPI-10 
- Araçatuba/SP (TLTS e FRCTS DP-715/19 - Pr. 10151946/19).

Nos termos do artigo 17, "caput", do Decreto-lei 260/70, 
alterado pela Lei Complementar 1.305/17, artigo 138, § 2º, com-
binado com o artigo 129 da Constituição Estadual, artigos 1º e 
3º da Lei Complementar 432/85, alterada pela Lei Complemen-
tar 1.179/12, Decreto 51.782/07 e vencimentos referentes às 
Leis Complementares 731/93 e 1.021/07, com os proventos inte-
grais, contando com mais de 30 anos de serviço, Padrão PM-25, 
o 3º Sgt PM 760323-1 Katia Regina Pires Castelo - 46º BPM/M 
- São Paulo/SP (TLTS e FRCTS DP-716/19 - Pr. 10108489/19).

Nos termos do artigo 17, "caput", do Decreto-lei 260/70, 
alterado pela Lei Complementar 1.305/17, artigo 138, § 2º, 
combinado com o artigo 129 da Constituição Estadual, artigos 
1º e 3º da Lei Complementar 432/85, alterada pela Lei Comple-
mentar 1.179/12, Decreto 51.782/07 e vencimentos referentes 
às Leis Complementares 731/93 e 1.021/07, com os proventos 
integrais, contando com mais de 30 anos de serviço, Padrão 
PM-25, o 3º Sgt PM 961998-4 Renato Tabarro Sobrinho - PMRG 
- São Paulo/SP (TLTS e FRCTS DP-719/19 - Pr. 10168613/19).

Nos termos do artigo 17, "caput", do Decreto-lei 260/70, 
alterado pela Lei Complementar 1.305/17, artigo 138, § 2º, 
combinado com o artigo 129 da Constituição Estadual, artigos 
1º e 3º da Lei Complementar 432/85, alterada pela Lei Comple-
mentar 1.179/12, Decreto 51.782/07 e vencimentos referentes 
às Leis Complementares 731/93 e 1.021/07, com os proventos 
integrais, contando com mais de 30 anos de serviço, Padrão 
PM-25, o 3º Sgt PM 930573-4 Bento Ferroni Junior - 41º BPM/M 
- Santo André/SP (TLTS e FRCTS DP-724/19 - Pr. 10168377/19).

Nos termos do artigo 17, "caput", do Decreto-lei 260/70, 
alterado pela Lei Complementar 1.305/17, artigo 138, § 2º, 
combinado com o artigo 129 da Constituição Estadual, Lei Com-
plementar 1.249/14, em consonância com o artigo 1º do Decreto 
41.144/96 e a Portaria PM1-6/02/14, de 19-8-14, artigos 1º e 3º 
da Lei Complementar 432/85, alterada pela Lei Complementar 
1.179/12, Decreto 51.782/07 e vencimentos referentes às Leis 
Complementares 731/93 e 1.021/07, com os proventos integrais, 
contando com mais de 30 anos de serviço, Padrão PM-11, o 
2º Ten QEOPM 890794-3 Alexandre Crescencio Salvador - 16º 
BPM/I - 3ª Cia PM - 1º Gp PM - Nhandeara/SP (TLTS e FRCTS 
DP-725/19 - Pr. 10171701/19).

Nos termos do artigo 17, "caput", do Decreto-lei 260/70, 
alterado pela Lei Complementar 1.305/17, artigo 138, § 2º, 
combinado com o artigo 129 da Constituição Estadual, artigos 
1º e 3º da Lei Complementar 432/85, alterada pela Lei Comple-
mentar 1.179/12, Decreto 51.782/07 e vencimentos referentes 
às Leis Complementares 731/93 e 1.021/07, com os proventos 
integrais, contando com mais de 30 anos de serviço, Padrão 
PM-25, o 3º Sgt PM 922252-9 Eduardo Luis Leonel - 4º GB - São 
Paulo/SP (TLTS e FRCTS DP-0726/19 - Pr. 10169760/19).

Nos termos do artigo 17, "caput", do Decreto-lei 260/70, 
alterado pela Lei Complementar 1.305/17, artigo 138, § 2º, com-
binado com o artigo 129 da Constituição Estadual, artigos 1º e 
3º da Lei Complementar 432/85, alterada pela Lei Complementar 
1.179/12, Decreto 51.782/07 e vencimentos referentes às Leis 
Complementares 731/93 e 1.021/07, com os proventos integrais, 
contando com mais de 30 anos de serviço, Padrão PM-11, o 2º Ten 
QEOPM 913132-9 Marcelo Aparecido de Souza - 12º GB - 2º SGB 
- 1º PB - Botucatu/SP (TLTS e FRCTS DP-727/19 - Pr. 10171909/19).

Nos termos do artigo 17, "caput", do Decreto-lei 260/70, 
alterado pela Lei Complementar 1.305/17, artigo 138, § 2º, com-
binado com o artigo 129 da Constituição Estadual, artigos 1º e 
3º da Lei Complementar 432/85, alterada pela Lei Complementar 
1.179/12, Decreto 51.782/07 e vencimentos referentes às Leis 
Complementares 731/93 e 1.021/07, com os proventos integrais, 
contando com mais de 30 anos de serviço, Padrão PM-25, o 3º Sgt 
PM 963776-1 Edilene de Lacerda - 18º BPM/I - 1ª Cia PM - Presi-
dente Prudente/SP (TLTS e FRCTS DP-728/19 - Pr. 10137569/19).

Nos termos do artigo 17, "caput", do Decreto-lei 260/70, 
alterado pela Lei Complementar 1.305/17, artigo 138, § 2º, com-
binado com o artigo 129 da Constituição Estadual, artigos 1º e 
3º da Lei Complementar 432/85, alterada pela Lei Complementar 
1.179/12, Decreto 51.782/07 e vencimentos referentes às Leis 
Complementares 731/93 e 1.021/07, com os proventos integrais, 
contando com mais de 30 anos de serviço, Padrão PM-25, o 3º Sgt 
PM 760291-0 Denise Aparecida da Silva Oliveira - 48º BPM/M - 
São Paulo/SP (TLTS e FRCTS DP-730/19 - Pr. 10280258/19).
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